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TERMO DE REFERÊNCIA 

Referência: Arts. 12 a 24 IN SGD/ME N2 1/2019. 

1- OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O objeto da presente contratação consiste na contrataç o de renovação e aquisição de 

subscrição (assinatura) de licenças de software para solução de ntivírus corporativo equivalente 

ou superior ao usado atualmente por este Conselho, e sua impla tação, configuração e repasse de 

conhecimento . Inclui garantia e suporte técnico de, no mínimo, 6 (trinta e seis} meses. 

r--~-~~~----- ----
2 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC 

2.1. Bens e serviços que compõem a solução 

Grupo Item Descrição CATS R Unidade Quant. 
Forma de 

Desembolso 

Renovação de so lução de segurança avan-
çada de endpoínts (Antivírus) para prote-

1 
ção de servidores e estações de trabalho, 

UND 103 Único 
inclu indo·atualização de base de assinatu-

ras, atualização de software, configuração 

1 
e garantia de 48 (quarenta e oito meses). 

Aquisição de solução de segurança avan-
350 48 

çada de endpoínts (Antivírus} para prote-

ção de servidores e estações de trabalho, 
UND 

47 Único- Por 
2 

incluindo atualização de base de assinatu- demanda 

ras, atualização de software, configuração 

e garantia de 48 (quarenta e oito meses}. 

2.1.1. A quantidade de licença indicada no item 2 da tabela a ima será fornecida sob demanda, 

conforme necessidade do CONTRATANTE, por meio de emissão e Ordem de Serviço. 
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3 - JUSTIFICATIVA PAR A CONTRATAÇÃO 

3.1. Contextualização e ustificativa da Contratação 

3.1.1. A contratação pleiteada p tende garantir a continuidade dos serviços prestados pelo CFQ, a 
segurança da informação e o nã vazamento de dados, visando o correto andamento das rotinas 
internas desse Conselho, garant ndo a continuidade dos serviços de TIC e observando os atuais 
normativos de segurança da info mação, política de segurança da informação e CISv8. 

3.1.2. Além disso, a utilização de ntivírus corporativo, em conjunto com uma ferramenta defirewall, 
se faz necessária para proporei nar ao administrador de segurança da informação do Conselho 
Federal de Química os seguintes enefícios: 

a) Oferecer informação inst ntânea sobre o estado dos endpoints; 

b) Permitir detecção rápida e ameaças e isolamento automático de dispositivos infectados; 

c) Fornecer informações em tempo real sobre comportamentos suspeitos e atividades malici­

osas; 

d) Oferecer respostas instan âneas para deter ou ajudar a controlar um malware ou uma vio­

lação de dados antes de s a propagação na rede; 

e) Bloqueio automático de e dpoints que tentam se comunicar com um dispositivo ou servidor 

infectado; 

f) Oferecer defesa ativa con ra ameaças de dia zero (zero-day); 

g) Oferecer defesa ativa con ra ataques de ransomware; 

h) Possibilidade de envio de rquivos para um ambiente externo do tipo sandbox, em nuvem, 

para análise de arquivos e ecutáveis, PDFs e documentos editáveis suspeitos; 

i) Aprendizado de máquina ara bloqueio de ataques sem arquivos; e 

j) Painel para monitorament e controle centralizado de todos os endpoints do Conselho, com 
possibilidade de geração d relatórios e disponibilização de ferramentas para ações remotas 
do Administrador da rede. 

3.2. Alinhamento aos lns rumentos de Planejamento Institucionais 

ALINH MENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS 
10 Objetivos Estratégicos 

Nl • Eixo 3 - Governança e Ges - o 
• OE 11: Adotar as melhores 
práticas de Governança e Ge tão 

Nome do documento 

• Plano-Plurianual-CFQ-2022-2024 
• Planejamento Estratégico do Sistema CFQ/CRQ - 2018 
• Mapa Estratégico/ 2018 - 2028 
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1 

ALINHAMENTO AO PDTIC 2023-2C 24 

Ação do PDTIC 10 ME ta do PDTIC associada 

Realizar contratação de solução de 
AGO antivírus para as estações de 

trabalho e servidores 
AGO 

Indicador: Co ~tratação Realizada 
/Contratação Planejada 
Metas: 
1 º SEM/2023 50% 
2º SEM/2023 50% 

ALINHAMENTO AO PAC 2023 

Item Descrição 

d 
~-

Aquisição de solução de segurança, auditoria e prevenç w de ameaças à base de dados 
N67 não estruturados abrangendo até 10 servidores Windows e Linux, bem como até 150 

desktops e notebooks. 

3.3. Estimativa da demanda 

1 

3.3.1. Contratação de subscrição de licenças de software de ant vírus corporativo, por um período 

mínimo de 36 meses, atualização das políticas e vacinas contra novos malwares e suporte 

especializado, destinado aos administradores da instituição, incll indo serviços de suporte técnico e 

garantia de atualização das versões, pelo período integral do contrato, a fim de atender às 

necessidades do CFQ, conforme os quantitativos demonst1 ades no item 2.1, baseada em 

levantamentos internos durante a fase de planejamento da cont atação. 

3.4. Parcelamento da Solução de TIC 

3.4.1. Tendo em vista que a presente contratação será realizada 1 or meio de adesão à ata de registro 

de preços, conforme demonstrado no Estudo Técnico Prelim nar, não haverá parcelamento da 

solução de TIC, de modo a proporcionar uma completa integraçã~ da solução e um único ponto focal 

de suporte e garantia. 
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3.5. Resultados e Benefí ios a Serem Alcançados 

3.5.1. Com a presente contrataç o, pretende-se alcançar os seguintes resultados: 

a) Serviços compatíveis om requisitos de segurança, desempenho, integridade, 

disponibilidade e escalabilidade suficientes para a continuidade do negócio do CFQ; 

b) Otimização da produtivid de dos profissionais do CFQ com a segurança das operações; 

c) Manter o parque comp tacional deste Conselho com solução de proteção antivírus 

atualizado contra novas a eaças; e 

d) Maior governança, confia ilidade e optimização de tempo de trabalho com a utilização de 

um painel centralizado pa a administração e gerenciamento da ferramenta. 

3.5.2. Benefícios a serem alcança os: 

a) Oferecer informação insta tânea sobre o estado dos endpoínts; 

b) Permitir detecção rápida d ameaças e isolamento automático de dispositivos infectados; 

c) 

d) 

Fornecer informações em t 

Oferecer respostas instant 

mpo real sobre comportamentos suspeitos e atividades maliciosas; 

neas para deter ou ajudar a controlar um malware ou uma violação 

de dados antes de sua pro gação na rede; 

e) Bloqueio automático de e dpoínts que tentam se comunicar com um dispositivo ou servidor 

infectado; 

f) Oferecer defesa ativa contr ameaças de dia zero (zero-day); 

g) Oferecer defesa ativa contr ataques de ransomware; 

h) Possibilidade de envio de ar uivos para um ambiente externo do tipo sandbox, em nuvem, para 

análise de arquivos executá eis, PDFs e documentos editáveis suspeitos; 

i) Aprendizado de máquina p ra bloqueio de ataques sem arquivos; 

j) Painel para monitorament e controle centralizado de todos os endpoínts do Conselho, com 

possibilidade de geração de relatórios e disponibilização de ferramentas pa ra ações remotas do 

Administrador da rede. 
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4 - ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTR TAÇÃO 

4.1. Requisitos de Negócio 
4.1.1. O desempenho das atividades finalísticas do CFQ dep nde de recursos de TIC, como 

softwares, servidores, internet, rede de comunicação, serviços e utros. 

4.1.2. Diante disso, para o adequado desempenho de suas ativida es d iárias, o CFQ produz inúmeros 

documentos e necessita de ferramentas que viabil izem a alta pro utividade. Tal necessidade tende 

a crescer para sustentar o desenvolvimento da missão e alcançar a visão do CFQ: "Ser reconhecido 

como referência no desenvolvimento da Química no Brasil". 

4.1.3. Do ponto de vista do negócio do CFQ, a solução contribuir com a disponibilidade dos ativos 

de TI e com a confiabilidade e segurança da informação impactando positivamente na 

produtividade das áreas de negócio do CFQ. 

4.1.4. Atendimento às normas governamentais preconizadas no Decreto 10.306, de 2 de abril de 

2020 do governo federa l e; 

4.1.5. Manutenção do investimento de anos anteriores. 

4.2. Requisitos de Capacitação 
4.2.1. Os requisitos relacionados à capacitação, ass im como s de habilitação, são os mesmos 

apresentados para fins de habilitação no Pregão Eletrônico SRP º 80/2022 do Hospital das Forças 

Armadas, Ministério da Defesa. 

4.3. Requisitos Legais 
4.3.1. Este TR foi elaborado de acordo com o Ordenamento Ju ídico Nacional que regulamenta o 

processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n. 8.66 de 21 de junho de 1993. 

4.3.2. A Instrução Normativa SGD/ME nº 01, de 2019, que regula enta os itens mínimos necessários 

para a composição do Termo de Referência, e também a lnstruçã Normativa STl/MP nº 05 de 27 de 

junho de 2014 e nº 7 de 29 de agosto de 2014 e suas alteraçõ s posteriores, que dispõe sobre os 
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procedimentos administrativos ásicos para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de 

bens e serviços em geral. 

4.3.3. Deverá haver aderência às diretrizes e normas de Segurança da Informação - SIC do Gabinete 

de Segurança Institucional da residência da República - GSl/PR, em especial com a Instrução 

Normativa nº 05, de 30 de agost de 2021, que dispõe sobre os requisitos mínimos de segurança da 

informação para utilização de sol ções de computação em nuvem pelos órgãos e pelas entidades da 

administração pública federal. 

4.3.4. A CONTRATADA deverá ga antir que a legislação brasileira prevaleça no que se refere à sua 

prestação de serviços ao CFQ e a tratamento dos dados deste Conselho. 

4.4. Requisitos de Manu enção 
4.4.1. O serviço de suporte será xecutado diretamente pela{s) empresa(s) contratada(s), devendo 

ser iniciado em até 5 {cinco) dias 'teis após a ativação das licenças. 

4.4.2. A garantia deverá engloba qualquer atividade relacionada ao funcionamento dos produtos, 

como manutenção evolutiva, pre entiva e corretiva em software, sem nenhum ônus ao CFQ. 

4.4.3. A fabricante das licenças eve realizar e disponibilizar atuali zações e correções de todos os 

componentes da solução ofertad , durante a vigência das licenças. 

4.4.4. A Contratada deve disponi ilizar Central de Atendimento para Apoio aos usuários (web, e­

mail e/ou telefone), disponível e horas úteis, com atendimento no idioma Português-Brasil, pelo 

período do contrato. 

4.4.5. Já o si stema de abertura d chamados da CONTRATADA deverá estar disponível 24 (vinte e 

quatro) horas por dia, 07 (sete) di s por semana, em português ou por meio de um tradutor. 

4.4.6. O atendimento será prefer ncialmente remoto. Caso haja necessidade de intervenção local, 

esta poderá ser executada em acordo com a CONTRATANTE. Nos dois casos, sempre com 

acompanhamento pela equipe té nica da CONTRATANTE. 

4.4.7. A CONTRATADA deverá ferecer manutenção e suporte técnico conforme o nível de 

severidade de cada chamado e de tro dos tempos de resposta definidos abaixo: 

10 
Esta folha é parte integra nte do Termo d Referência, elaborado com vistas à contratação de empresa especializada em 

forn ecimento de licença de antivírus corp rativo. Processo Administrativo nQ 14/2023 - CFQ. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO FEDERAL DE QUÍMICA 
ses QD 09 - BL A - TORRE B - 9° ANDAR - ED. PARQUE 
70308 -200 - BRASÍLIA/DF - (61) 2099-3300 - e-mail: .:,.Cf=-"::o.+:..::L:..::==.:... 

a) Quando um chamado for aberto pela CONTR JANTE, a CONTRATANTE deverá 
atribuir ao chamado o nível de severidade de a ordo com a avaliação do tipo do 
problema e do impacto/dano. 

b) A tabela abaixo traz exemplos de tipos de proble as e níveis de severidade. 

Nível de 

Severidade 

Severidade A 

(Crítica) 

Severidade B 

(Alta) 

Severidade C 

(Baixa) 

Descrição de suporte e operações 

Um ou mais serviços não estão • 
acessíveis ou não podem ser 
usados. A produção, as operações 
ou as datas limite para implantação 
são gravemente afetadas, ou há um • 
grave impacto sobre a produção ou 
as atividades da instituição. Vários • 
usuários ou serviços são afetados. 

O serviço pode ser usado, mas com 
limitações. A situação tem impacto 
operacional moderado e é possível 
lidar com ela durante o horário 
comercial. Um un1co usuano, 
cliente ou serviço é afetado parcial 
ou totalmente. 

A situação tem impacto operacional 
mínimo. O problema é importante, 
mas não tem impacto expressivo na 
produtividade e no serviço atual do 
cliente. Um único usuano 
experimenta interrupção parcial, 
mas existe uma solução alternativa 
aceitável. 

• 

• 

• 

• 

Exemplos 

mas generalizados para 
utiliz ção de estações de 
trab lho/notebooks; 

ciamente centralizado da 
ferra enta fora do ar; 

Erro crítico ao atualizar as 
esta ões de trabalho. 

ão excessiva em todo 
e computacional ou 

servi or(es), causado pela 
solu ão de antivírus; 

Falh ao executar uma 
atua ização. 

Fals -positivo ou Falso-
neg tivo, não causando 
pro lemas no bom andamento 
das tividades internas. 

Lent dão em estações de 
trab lho específicas. 

4.4.8. Quanto ao tempo de resposta inicial do suporte técnico, deverá ser baseado nos níveis de 

severidade descritos acima e no tipo de assinatura contratada. tabela abaixo descreve as metas 

de tempo de resposta: 

Nível de severidade Nível de erviço 
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Severidade A (Crítica) 
Disponível: 24/7 

Tempo máximo de resposta: 2 (duas) horas 

Severidade B (Alta) 

Severidade C (Baixa) 

Disponível: 24/7 

Tempo máximo de resposta: 24 (vinte e quatro) horas 

Disponível: 24/7 

Tempo máximo de resposta : Definido no momento da 
ocorrência entre as partes, mas não superior a 5 (cinco) dias 

corridos 

4.4.9. Para casos de severidade de nível A, caso o atendimento não seja finalizado até as 20h00min, 

o técnico não poderá interrom ;:>ê-lo, devendo continuá-lo até sua finalização, exceto quando 

explicitamente autorizado pela CONTRATANTE, que determinará o momento posterior para 

continuação do atendimento. 

4.4.10. Todo o chamado somentE será caracterizado como "encerrado" mediante concordância da 

CONTRATANTE. 

4.4.11. Para as situações em e ue a solução definitiva de problemas no ambiente demande 

reimplantação, reestruturação ou reinstalação do produto, esta deverá ser programada e planejada 

com a antecedência necessá ria, de modo a não prejudicar a operação dos demais sistemas da 

CONTRATANTE. 

4.4.12. Em caso de inexecução te tal ou parcial, ou qualquer outra inadimplência, sem motivo de 

força maior, a empresa contratad 3 estará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 

no que couber, garantida a prévié defesa, às penalidades previstas na legis lação aplicável, para as 

seguintes hipóteses: 

c} por atraso injust ficado; 

d) por inexecução t1>tal e/ou parcial dos Serviços. 

4.5. Requisitos de Garan1 ia e Assistência Técnica 
4.5.1. A CONTRATADA deverá pre' t ar suporte técnico e ga rantia de atualização das versões durante 

todo o período contratual; 
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4.5.2. A CONTRATANTE terá abertura ilimitada de chamados de su orte. 

4.6. Requisitos Temporais 
4.6.1. Considera-se como início do projeto a data da emissão da O dem de Serviço para entrega das 

licenças, que ocorrerá após a assinatura do contrato. 

4.6.1.1. O CFQ emitirá, inicialmente, a Ordem de Serviço p ra renovação das licenças atuais, 

acrescido da quantidade de licenças necessárias a serem ad uiridas e, posteriormente, novas 

Ordens de Serviço conforme a demanda, respeitando a qu ntidade prevista em contrato. 

4.6.2. As licenças da solução contratada devem ser disponibilizad s em até 45 dias corridos após a 

emissão da primeira Ordem de Serviço (OESF), podendo ser prorr gado, desde que justificado pela 

CONTRATADA e autorizado pela CONTRATANTE; 

4.6.2.1 Novos pedidos de licença por parte da CONTRATAN E serão formalizados por Ordem 

de Serviço, e deverão ser atendidos em até 10 (dez) dias út is após a formal ização do mesmo. 

4.6.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar, formalmente, os can is para suporte, no prazo máximo 

de 5 (cinco) dias úteis, após a assinatura do contrato; 

4.6.4. A reunião de alinhamento deverá ocorrer no prazo máxi o de 5 (cinco) dias úteis, após a 

assinatura do contrato; 

4.6.5. O plano de migração e implantação deverá ser apresentad no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis após a assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por i uai período, desde que justificado 

pela CONTRATADA e autorizado pela CONTRATANTE; 

4.6.6. A execução do plano de migração e implantação deverá oc rrer no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis após a assinatura do contrato, podendo ser prorrog do por igual período, desde que 

justificado pela CONTRATADA e autorizado pela CONTRATANTE; 

4.6.7. O prazo de implantação da solução e disponibilização o serviço poderá ser ajustado de 

acordo com os riscos e impactos avaliados pela CONTRATANTE. 

4.7. Requisitos de Segurança e Privacidade 
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4.7.1. A contratada deverá assin r Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo e os respectivos 

funcionários alocados ao contra o deverão assinar o Termo de Ciência. 

4.7.2. A contratada deverá a resentar, na reunião inicial, relação nominal dos profissionais 

envolvidos na execução do con ato que deverão ter acesso às informações do CFQ, se for o caso, 

bem como os referidos Termos ssinados. Caberá ao preposto alocado ao contrato manter esta lista 

atualizada sempre que um novo profissional necessitar de acesso às informações do ao CFQ. 

4.7.3. A CONTRATADA deverá cumprir a Política de Segurança da Informação - POSIN da 

CONTRATANTE e assumir respo sabilidade sobre todos os possíveis danos físicos e/ou materiais 

causados à CONTRATANTE, ad indas de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às 

normas de segurança; 

4.7.4. A CONTRATADA não pode ' veicular publicidade acerca dos serviços contratados, sem prévia 

e formal autorização por parte d CONTRATANTE; 

4.7.5. É vedado à CONTRATAD o acesso aos dados da CONTRATANTE, sem prévia e formal 

autorização por parte da CONTR 

4.7.6. A CONTRATADA deve com nicar formal e imediatamente a CONTRATANTE qualquer ponto de 

fragilidade percebido que exp nha a confidencialidade, integridade ou disponibilidade das 

informações e do serviço; 

4.7.7.0 painel de gestão centra izado da solução de antivírus corporativo, deverá oferecer, no 
mínimo: 

4.7.7.1. Possibilidade de definir complexidade mínima de senhas, bem como autenticação de 2 
fatores; 

4.7.7.2. Acesso ao painel de seg rança e conformidade, preferencialmente com acesso via Web; 

4.7.7.3. Possibilidade de limitar uais endereços de origem podem acessar os serviços publicados; 
e 

4.7. 7.4. Deve existir proteção co tra ataques de negação de serviço (DoS e DDoS). 

4.8. Requisitos Sociais, A bientais e Culturais 
4.8.1. Recomenda-se, de acordo om Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, inserir critérios 

de sustentabilidade ambiental na especificações técnicas para aquisição de ativos de TI, os quais 
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deverão atender aos requisitos técnicos que propiciam maior efi iência energética, maior vida útil 

e menor custo de manutenção. 

4.8.2. Os critérios de sustentabilidade deverão ser fundamentado no desenvolvimento econômico, 

social e na conservação do meio ambiente, além de ser m baseados nas diretrizes de 

sustentabilidade como menor impacto sobre recursos natur is, preferência para materiais, 

tecnologias e matérias-primas de origem local e maior eficiência a utilização de recursos naturais 

como água e energia, como descrito abaixo: 

4.8.2.1. Só será admitida a oferta dos equipamentos desc itos no item 2.1, que cumpram os 

critérios de segurança, compatibilidade eletromagnética e eficiência energética, previstos na 

Portaria nº 170, de 2012 do INMETRO. 

4.8.2.2. Só será admitida a oferta de bens de infor ática e/ou automação que não 

contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS 

(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como ercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo 

hexavalente (Cr (VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados ( BBs), éteres difenil-polibromados 

(PBDEs); 

4.8.2.3. Os empregados da CONTRATADA destacados p ra execução dos serviços deverão 

apresentar-se munidos de EPI, para evitar danos à saúde sob pena de denúncia aos órgãos 

competentes, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital/Contrato. 

4.8.3. Requisitos sociais, ambientais e culturais, que definem re uisitos que a solução de TIC deve 

atender para estar em conformidade com costumes, idiomas e o meio ambiente, como limites de 

emissão sonora de equipamentos, espaço máximo que deve á ocupar, linguagem e textos em 

português, descarte sustentável de resíduos, dentre outros que e apliquem. 

4.8.4. A CONTRATADA deverá atender, no que couber, os crité ios de sustentabilidade ambiental. 

Destacam-se as recomendações contidas no Capítulo Ili, DOS B NS E SERVIÇOS, com ênfase no art. 

Sº da Instrução Normativa nº 01/2010 STl/MPOG, bem como, o Decreto nº 7.746/2012 combinado 

com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis1, que esta elece critérios, práticas e diretrizes 

15 
Esta folha é parte integrante do Termo de Referência, elaborado com vistas contratação de empresa especializada em 

fornecimento de licença de antivírus corporativo. Processo Administrativo n 14/2023 - CFQ. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO FEDERAL DE QUIMICA 
ses QD 09 - BL A - RRE B - 9° ANDAR - ED. PARQUE CIDADE CORPORATE 
70308-200 - BRASÍLI /DF - (61) 2099-3300 - e-mail: cfg@cfg.org.br 

para a promoção do desenvolvi ento nacional sustentável e a Lei nº 12.305/2010 que institui a 

política de resíduos sólidos, no ue couber. 

4.8.5. É dever da CONTRATADA observar, entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais 

como flora, fauna, ar, solo e ág a; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de 

origem local; maior eficiência na tilização de recursos naturais como água e energia; maior geração 

de empregos, preferencialmen com mão de obra local; maior vida útil e menor custo de 

manutenção do bem e da obra; so de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e 

origem ambientalmente regular os recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras. 

4.8.6. Todos os softwares e a ualizações deverão ser disponibilizadas para o CFQ por meio 

eletrônico, pela internet, de for a a evitar o impacto da produção de CD/DVD sobre recursos 

naturais (flora, fauna, solo, água, r}, de caixa de CD/DVD, de pacote, de transporte e de necessidade 

de desfazimento futuro . 

4.8.7. Toda a documentação de software e base de conhecimento deverá estar disponível na 

internet, de forma a evitar impac sobre recursos naturais decorrentes de produção de material de 

impressão, de pacotes e de desfa imento futuro. 

4.8.8. O suporte técnico deverás r prestado preferencialmente de forma remota, pela internet, de 

forma a evitar impacto sobre r cursos naturais decorrentes do transporte de pessoas para o 

ambiente do CFQ. 

4.8.9. A área técnica consultou o 'Guia Nacional de Licitações Sustentáveis', no site da AGU, para 

verificar se os serviços a serem ad ui ridos integram ou não a lista de objetos regidos por disposições 

normativas de caráter ambiental, ão constatando critérios de aplicabilidade no referido guia. 

4.9. Requisitos de Arquit tura Tecnológica 
4.9.1. A Gerência de Tecnologia d Informação desse Conselho já possui infraestrutura da rede de 

dados adequada de forma a per itir a instalação das licenças contratadas e do servidor de relay, 

com infraestrutura de rede elétr ca adequada para energizar os ativos, sem a necessidade de 

desligamento de nenhum outro at voem produção. 
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4.10. Requisitos de Projeto de Implementação 

4.10.1. Não se aplica, uma vez que essa contratação visa o forneci ento de subscrições de licenças 

de software. 

4.11. Requisitos de Implantação 
4.11.1. Entende-se como fase em que se dará a instalação e co figuração dos produtos, ou seja, 

efetiva implementação do projeto especificado; 

4.11.2. Para a implantação da solução, a CONTRATADA rá fornecer, dentro dos prazos 

estabelecidos no contrato, o plano de migração e implantação. plano deve conter a entrega das 

licenças, bem como a disponibilização dos acessos necessários p ra o gerenciamento das licenças 

fornecidas; 

4.11.3. A instalação deverá ser realizada presencialmente em i fraestrutura disponibilizada pela 

CONTRATANTE, ou de acordo com o que for acertado entre aspa es no momento da reunião inicial; 

4.11.4. A instalação e testes dos produtos devem estar inclusos n custo do produto; 

4.11.5. A instalação deverá ser realizada de tal forma que as inter upções no ambiente de produção 

sejam as mínimas possíveis e estritamente necessárias, e, ai da, não causem transtornos aos 

usuários finais do órgão; 

4.11.6. A CONTRATADA deverá executar uma série de testes f ncionais básicos para verificar o 

perfeito funcionamento do ambiente. Estes testes deverão se realizados nos componentes de 

hardware e software envolvidos no projeto; 

4.11.7. Durante a execução dos serviços, pelo menos um representante do CONTRATANTE 

participará e fará composição na equipe designada para as ativi ades. 

4.11.8. A reunião inicial é o marco que firma o relacionamento ntre a contratada e o CFQ, no que 

se refere à implantação dos serviços. 

4.11.9. Esta reunião deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias útei após a assinatura do contrato. O 

agendamento desta reunião é responsabilidade do Gestor do Co trato. Nesta reunião serão tratados 

os seguintes assuntos: 
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a) Apresentação do prep sto da empresa pelo representante legal da contratada; 

b) Entrega, por parte da ontratada, do termo de compromisso e do termo de ciência; 

c) Esclarecimentos rela ivos a questões operacionais, administrativas e de gestão do 

contrato; 

d) Apresentação do Plan de migração, se aplicável; 

e) Entrega do sistema de 'gestão de licenças" e de abertura de chamados; e 

f) Disponibilização de ac 

4.11.10. A ativação, pela contrat da, dos serviços contratados, compreende: 

a) Disponibilização das lic nças; e 

b) Apoio técnico. 

4.11.11. O Plano de Implantação deve conter, no mínimo, cronograma de implantação incluindo as 

atividades de migração, instala ão e treinamento (se aplicável), análise de riscos, plano de 

comunicação da implantação, id ntificação de todos os profissionais envolvidos na implantação, 

forma de medição dos indicad res de nível de serviço e ferramentas a serem aplicadas e 

dimensionamento de carga da in raestrutura do provedor. 

4.12. Requisitos de Gara tia e Manutenção 
4.12.1. O prazo de garantia das li nças e do serviço da solução ofertada deverá ser de, no mínimo, 

o período de vigência das licença , contados a partir da data da primeira ativação. 

4.12.2. A CONTRATADA deverá sa ar todos os vícios e defeitos da solução. 

4.12.3. A CONTRATADA deve gara tir para a CONTRATANTE o fornecimento de acesso irrestrito (24 

horas x 7 dias da semana) à área e suporte do fabricante, especialmente ao endereço eletrônico 

(web site ), a toda a documentação técnica pertinente (guias de instalação/configuração atualizados, 

FAQ's, bases de conhecimento e b ses de soluções, com pesquisa efetuada através de ferramentas 

de busca). 

4.12.4. As respostas do suporte 'cnico contratado deverão ser efetuadas na língua portuguesa 

(português do Brasil), tanto por e- ail, quanto por contato telefônico. 
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4.12.5. O suporte técnico deverá ser prestado em caso de falhas, úvidas e/ou esclarecimentos de 

qualquer um dos produtos, módulos e programas referentes a sol ção. 

4.12.6. A abertura de chamados pelo CONTRATANTE poderá ser e etuada por telefone, por correio 

eletrônico e por sistema de controle de chamados, com e-mail e resposta do chamado aberto 

apresentando o número do ticket aberto, para acompanhamento a contratante. 

4.12.7. O serviço de garantia deverá contemplar as manutenções orretivas. 

4.12.8. Toda a solução deve contemplar atualizações e garantia to ai por todo o período de vigência 

das licenças. Caso haja renovação do licenciamento será també renovada a garantia, conforme 

quantidades, requisitos e especificações constantes no contrato e neste Termo de Referência. 

4.12.9. Garantia de suporte técnico para todo o parque de produ os adquiridos e a substituição de 

softwares descontinuados por novos lançamentos nas mesmas ndições durante todo o período 

de vigência das licenças; 

4.12.10. A garantia deverá englobar qualquer atividade rei cionada ao funcionamento dos 

produtos, como manutenção evolutiva, preventiva e corretiva em software, sem nenhum ônus para 

a CONTRATANTE. Toda a manutenção evolutiva, preventiva e corretiva ficará a cargo da 

CONTRATADA; 

4.12.11. A garantia dos produtos deve, obrigatoriamente, prover o direito a novas versões de todos 

os softwares contratados e permitir o acesso aos sites oficiai do fabricante para o suporte às 

licenças. 

4.13. Requisitos de Experiência Profissional 
4.13.1. A CONTRATADA deverá uti lizar empregados habilitados e om conhecimentos especializados 

nos serviços a serem executados, em conformidade com as nor as e determinações em vigor. 

4.13.2. A CONTRATADA deverá providenciar a imediata substit ição de qualquer profissional que 

não atenda às necessidades inerentes à execução dos serviços c ntratados. 

4.13.3. A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre todas as info mações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato. 
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4.14. Requisitos de For ação da Equipe 
4.14.1 A equipe da CONTRATAD responsável pela análise e atendimento dos chamados criados por 

este Conselho deverá possuir co hecimento comprovado em segurança da informação e certificação 

de treinamentos oficiais do fabr cante da solução. 

4.15. Requisitos de Met dologia de Trabalho 
4.15.1. O fornecimento das licen as da so lução de antivírus será feito por meio de Ordem de Serviço 

e disponibilizado por meio de ac sso ao site do fabricante. A área deverá ser de acesso exclusivo da 

CONTRATANTE, por meio de c edenciais específicas, e verificação das licenças e quantidades 

disponibilizadas frente à quantid de e tipos de licenças constantes na Ordem de Serviço. 

4.15.2. A CONTRATANTE poderá emitir Ordens de Serviço solicitando as licenças durante toda a 

vigência do contrato e realizar o pagamentos apenas pelas licenças solicitadas, com o valor da(s) 

licença(s) proporcionalmente r ajustado, de acordo com o tempo restante para término do 

contrato. 

4.16. Requisitos de Segu ança da Informação e Privacidade 
4.16.1. As informações sob custá ia do fornecedor deverão ser tratadas como informações sigilosas, 

não podendo ser usadas por este ornecedor ou fornecidas, sob nenhuma hipótese, sem autorização 

formal da CONTRATANTE. 

4.16.2. A Solução contratada possuir recursos que possibilitem a definição de regras e 

configurações aderentes à Lei nº 3.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). 

4.16.3. Todos os dados, document s, projetos, estudos e trabalhos armazenados pelo CFQ na nuvem 

do provedor (sandbox e painel de d ministração centra l) devem estar devidamente protegidos pe los 

mecanismos de segurança afetos propriedade intelectual. 

4.16.4. A quebra do sigilo das i formações restritas reveladas, devidamente comprovada, sem 

autorização expressa do CFQ, pos ibilitará a imediata rescisão de contrato fi rmado entre o CFQ e o 

provedor, sem qualquer ônus par o CFQ, ensejando a reparação por perdas e danos sofridos pelo 

CFQ, inclusive os de ordem moral, bem como as de responsabilidades civil e criminal respectivas. 
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4.16.5. O fornecedor deverá cumprir e garantir que seus profissio ais estejam cientes, aderentes e 

obedeçam rigorosamente às normas e aos procedimentos estab lecidos na Política de Segurança 

da Informação do CFQ. 

4.16.6. Cada colaborador a serviço da contratada deverá es ar ciente de que a estrutura 

computacional do órgão não poderá ser utilizada para fins particu ares, sendo que quaisquer ações 

que tramitem em sua rede poderão ser auditadas. 

S - RESPONSABILIDADES 

5.1. Deveres e responsabilidades da CONTRATA TE 
5.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico e Administrativo do contr o para acompanhar e fiscalizar a 

execução do contrato. 

5.1.2. Encaminhar formalmente as demandas por meio de Ord m de Serviço, de acordo com os 

critérios estabelecidos neste Termo de Referência. 

5.1.3. Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja e conformidade com a proposta 

aceita, conforme inspeções realizadas. 

5.1.4. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamen ares e contratuais cabíveis. 

5.1.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, d ntro dos prazos preestabelecidos 

em contrato. 

5.1.6. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências rei cionadas com o fornecimento da 

solução de TIC. 

5.1.7. Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecime to da solução de TIC por parte da 

contratada, com base em pesquisas de mercado, quando aplicáv 1. 

5.1.8. Prever que os direitos de propriedade intelectual e direito autorais da solução de TIC sobre 

os diversos artefatos e produtos cuja criação ou alteração ja objeto da relação contratual 

pertençam à Administração, incluindo a documentação, o códig -fonte de aplicações, os modelos 

de dados e as bases de dados, justificando os casos em que isso ão ocorrer; e 
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5.1.9. Verificar, no prazo fixad , a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Te mo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e, posterior 

recebimento definitivo. 

5.2. Deveres e responsabilidades da CONTRATADA 
5.2.1. Indicar formalmente e p rescrito, após a assinatura do contrato, junto à contratante, um 

preposto idôneo (e substitut ) com poderes de decisão para representar a contratada, 

principalmente no tocante à efic ência e agilidade da execução do objeto deste Termo de Referência, 

e que deverá responder pela fiel execução do contrato; 

5.2.2. Atender prontamente q aisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do 

Contrato, inerentes à execução o objeto contratual; 

5.2.3. Reparar quaisquer danos iretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo 

de seus representantes legais, pr postos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não 

exclu indo ou reduzindo a respon abilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos 

serviços pela contratante; 

5.2.4. Propiciar todos os meio necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo 

representante terá poderes para ustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde 

que motivadas as causas e justifi ativas desta decisão; 

5.2.5. Manter, durante toda a ex cução do contrato, as mesmas condições da habilitação exigidas 

na licitação; 

5.2.6. Quando especificada, man er, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por 

profissionais devidamente habili adas, treinados e qualificados para fornecimento da solução de 

TIC; 

5.2.7. Quando especificado, man er a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da 

solução de TIC durante a execuçã do contrato; 

5.2.8. Executar o objeto do certa e em estreita observância dos ditames estabelecido pela Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018 Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD); 
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5.2.9. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do 

contrato, sem prévia autorização da contratante; 

5.2.10. Não fazer uso das informações prestadas pela contrat nte para fins diversos do estrito e 

absoluto cumprimento do contrato em questão; 

5.2.11. Ser responsável exclusivo por quaisquer acidentes na xecução dos serviços contratados, 

pelo uso indevido de patentes registradas e pela destruição ou élano dos documentos por culpa ou 

dolo de seus agentes; 

5.2.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, ~evendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, 

caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTR JADA, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

5.2.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias ab ngidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e s demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade a CONTRATANTE; 

5.2.14. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco b segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 1 

5.2.15. Promover a organização técnica e administrativa dos ser ços, de modo a conduzi-los eficaz 

e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 

Referência, no prazo determinado; 

5.2.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da CONTRATANTE; 

5.2.17. Entregar, na reunião inicial, o Termo de Compromisso, contendo declaração de manutenção 

de sigilo e respeito às normas de segurança vigentes no órgão, a ser assinado pelo representante 

legal da contratada e o Termo de Ciência da declaração de manutenção de sigilo e das normas de 
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segurança vigentes no órgão ou e tidade, a ser assinado por todos os empregados da contratada 

diretamente envolvidos na contrar ção, Anexos deste Termo de Referência; 

5.2.18. Prestar os serviços dentrJ .. dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utens1
1

1ios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações acéitas pela boa técnica, normas e legislação; 

5.2.19. Observar a Política de Segurança da Informação do CFQ, disponível no sítio eletrônico 

https://cfq.org.br /; 

5.2.20. Fornecer telefone e e-mail operantes para comunicação entre as partes; 

5.2.21. Prestar os serviços de gara tia dos produtos do objeto do fornecimento; e 

5.2.22. Atender aos chamados téi cos, respeitando os níveis de severidade estabelecidos no TR. 

16 - MODELO DE EXECUÇ _O DO CONTRATO 

1 

6.1. Rotinas de Execução 
6.1.1. Em consonância com a IN nr 01/2019 - ME, em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do 

Contrato, a CONTRATANTE convoc rá, por meio do gestor do Contrato, a reunião inicial, cuja pauta 

observará pelo menos: 

a) Presença do represent nte legal da CONTRATADA, que apresentará o Preposto e seu 

substituto; 

b) Entrega, por parte da CJ NTRATADA, dos Termos de Ciência e Compromisso (Anexos 1 e li 

deste Termo de ReferênciaJ conforme o artigo 18, inciso V, da IN nº 01/2019 ME; 

c) Entrega, por parte da CONTRATADA, da declaração de inexistência de menor trabalhador, 

constante no anexo VI deste Termo de Referência; 

d) Esclarecimentos relativ] s às questões operacionais, administrativas e de gerenciamento 

do contrato; 

e) Repasse de conhecimen 'º inicial, necessário à CONTRATADA para a perfeita execução dos 

serviços; 
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f) Apresentação do Plano de migração e implantação; .1 ' , 

g) Entrega do sistema de "gestão de licenças" e de abertr a de chamados; 

h) Apresentação do Plano de Treinamento especializado para administrador e para usuário 

final, se aplicável; e 

i) Disponibilização de acessos. 

6.1.2. Além da reunião inicial, a CONTRATANTE poderá agendar utras reuniões com representantes 

da CONTRATADA para tratar de assuntos relacionados ao objeto deste instrumento; 

6.1.3. Após a reunião inicial de alinhamento, será firmado contrato entre a CONTRATADA e 

CONTRATANTE. Em seguida, as licenças serão solicitadas por me o da emissão de Ordens de Serviço, 

conforme a demanda da CONTRATANTE. 

6.1.4. A contratada deverá disponibilizar, pelo meio mais adeq ado (via download em site oficial, 
mídia digital, etc.) e em acordo com a contratante, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após 
o recebimento da Ordem de Fornecimento do serviço, as lice ças contratadas, de acordo com o 
quantitativo solicitado, podendo ser prorrogado por igual eríodo, desde que devidamente 
justificado pela CONTRATADA e em comum acordo com a CONTr ATANTE. 

6.1.5. A Ordem de Fornecimento do Serviço indicará a uantidade de licenças a serem 

disponibilizadas pela Contratada, conforme quantitativo máxim da tabela apresentada no item 2.1 

desse Termo de Referência. 

6.1.6. Novos pedidos de licença por parte da CONTRATANTE erão formalizados por Ordem de 

Serviço, e deverão ser atendidos em até 10 (dez) dias úteis após a formalização do mesmo. 

6.2. Quantidade mínima de bens ou serviços p ra comparação e controle 
6.2.1. Não se aplica. 

6.3. Mecanismos formais de comunicação 
6.3.1 O modelo de prestação de serviços prevê que a CONTRAT~DA seja integralmente responsável 

pela gestão de seu pessoal em todos os aspectos, sendo vedado là equipe da CONTRATANTE, formal 

ou informalmente, qualquer tipo de ingerência ou influência sor.re a administração da mesma, ou 

comando direto sobre seus empregados, fixando toda nego<riação na pessoa do preposto da 
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CONTRATADA ou seu substituto. 

6.3.2 A comunicação entre a CON RATANTE e a CONTRATADA se dará, preferencialmente, por meio 

escrito, sempre que se entender n cessário o registro de ocorrência relacionada com a execução do 

contrato. 

6.3.3 As reuniões poderão ser pre enciais ou virtuais. 

6.3.4 São instrumentos formais de comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA: 

a) Ordem de Forneciment de Serviço; 

b) Termos de Recebiment 

c) Ofício; 

d) Ata de Reunião; 

e) E-mail institucional/cor orativo; 

f) Ferramenta de Gestão e Demandas. 

6.3.5 A comunicação entre a CO TRATANTE e a CONTRATADA, para fins de encaminhamento de 

Ordem de Fornecimento de Servi o ou outro documento, ocorrerá sempre via Preposto, ou seu 

substituto, designado pela CONTR JADA. 

6.4. Manutenção de Sigil e Normas de Segurança 
6.4.l. A Contratada deverá mant r sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos 

em quaisquer documentos e mídi s, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, 

de que venha a ter conheciment© durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer 

pretexto, divulgar, reproduzir ou 1 tilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de 

sigilo conferida pelo Contratante a tais documentos. 

6.4.2. O Termo de Compromisso Manutenção de Sigilo, contendo declaração de manutenção de 

sigilo e respeito às normas de se urança vigentes na entidade, a ser assinado pelo representante 

legal da Contratada, e Termo de Ciência, a ser assinado por todos os empregados da Contratada 

diretamente envolvidos na contraJação, encontram-se nos anexos 1 e li deste Termo de Referência. 
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7 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. Critérios de Aceitação 
7.1.1. A gestão de continuidade do contrato tem por objeti o não permitir a interrupção das 

atividades de TI, proteger os processos críticos contra efeitos de alhas sign ificativas e assegurar sua 

retomada em tempo hábil, sem ocasionar possíveis prejuízos. 

7.1.2. A importância da gestão de continuidade é minimizar os Impactos e auxiliar na recuperação 

de ativos da informação quando estes sofrem algum dano pro eniente dos mais variados fatores 

como: falhas em equipamentos, tais como servidores, acidentes ações intencionais praticadas com 

o intuito de fraudar o sistema. 

7.1.3. Mostra-se de extrema relevância, pois após sua im lementação, torna-se possível a 

manutenção ou recuperação das operações, visando assegurar disponibilidade da informação no 

nível requerido pela alta administração e na escala de tempos licitada, logo após a ocorrência de 

interrupções ou fa lhas nos processos críticos da contratação. 

7.1.4. A execução das Ordens de Serviço ou Chamados Técnicos s rá acompanhada e supervisionada 

pelo Fiscal Técnico do Contrato, que verificará se os critério do Instrumento de Medição de 

Resultados - IMR foram alcançados e se todos os objetivos prop stos foram plenamente atingidos. 

Quando necessário, o Fiscal Técnico do Contrato exigirá que a ontratada apresente documentos 

que comprovem a validação e manutenção de todas as condiçõ s de qualidade. 

7.1.5. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os itens recebidos, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos pr fissionais encarregados, com a 

finalidade de verificar a adequação dos itens contratad . Os mesmos serão recebidos 

provisoriamente para que seja verificado se suas características atendem ao especificado no edital 

do Pregão Eletrônico nº 80/2022 do Hospital das Forças Armada . 

7.1.6. A Gerência de Tecnologia da Informação deverá manter u a equipe técnica responsável por 

acompanhar a execução do contrato, cobrando da CONTRAI DA os prazos determinados para 

fornecimento dos itens licitados, instalação das licenças, inst lação da solução de segurança e 

execução dos repasses de conhecimento. Ao final da execução o contrato, a CONTRATADA deverá 
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fornecer a documentação de todo os trabalhos realizados no Conselho Federal de Química. 

7.1.7. A CONTRATADA deverá m nter responsáveis pelo acompanhamento da implantação da 

solução no Conselho Federal de Q ímica, a fim de tratar das questões técnicas e administrativas. 

7.1.8. O recebimento dos itens lici ados se dará no CFQ, em Brasília-DF, e será: 

7.1.8.1. Provisório, no prazo áximo de 10 (dez) dias úteis, contados da efetiva entrega no CFQ 

para posterior verificação d conformidade das licenças e certificados de garantia com as 

especificações, constando d s seguintes fases: 

a) instalação das licenças; 

b) comprovação de ue as licenças fornecidas atendem às especificações mínimas 

exigidas ou aquel s superiores oferecidas. 

c) comprovação de q e os certificados de garantia atendem às especificações mínimas 

exigidas. 

d) transferência de c nhecimento aos técnicos do Conselho Federal de Química. 

7.1.8.2. A conferência do qu ntitativo de licenças entregues e dos requisitos técnicos descritos 

neste TR, confecção e assin tura do Termo de Recebimento Provisório fica a cargo do Fiscal 

Técnico do Contrato; 

7.1.9. Os recebimentos provisório e definitivo serão formalizados através do Termo de recebimento 

provisório e Termo de recebime to definitivo, respectivamente, a serem realizados pelo fiscal 

técnico do contrato. 

7.1.9.1. Os relatórios e recebimento provisório e definitivo deverão ser encaminhados 

ao Gestor do Contrato 

7.1.9.2. A Contratante deverá emitir termo de recebimento provisório em até 10 (dez) 

dias úteis a partir da ormalização da entrega dos produtos, e deverá emitir termo de 

recebimento definitiv em até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento 

provisório. 

7.1.9.3. O recebiment provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de ca po e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
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7.1.9.4. O recebimento provisório ou definitivo do o jeto não exclui a responsabilidade 

da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorre a execução do contrato. Se, após o 

recebimento provisório, constatar-se que alguns da itens foi entregue em desacordo 

com o solicitado, fora da especificação ou incomplet , a CONTRATADA será notificada e 

estará sujeita a aplicação das sanções cabíveis. 

7.1.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em pa te, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e seus Anexos e na proposta comercial, 

devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado p lo gestor do contrato às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

7.1.11. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela 

fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeça a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicita do à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções. 

7.1.12. De posse do Termo de Recebimento Definitivo, o Gestor o Contrato autorizará a contratada 

a emitir a nota fiscal/fatura. 

7.1.12.1. Não havendo correções a serem feitas ou a ós sanadas, o gestor do contrato 

comunicará a empresa para que emita a Nota Fiscal/F tura a ser paga, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização, com base no lnstrume to de Medição de Resultado (IMR), 

ou instrumento substituto, listados no item 7.2.8 desse Termo de Referência. 

7.1.12.2. Após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, ser iniciado o processo de pagamento, 

o qual será enviado ao fiscal administrativo para que ste, no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, verifique a regularidade da Nota Fiscal/Fatura e erifique as rotinas previstas na IN 

01/2019- ME, sobretudo o disposto no artigo 33, emiti do relatório que será encaminhado 

ao gestor do contrato. 

7.1.12.3. Após o recebimento dos relatórios dos fiscais t 'cnico e administrativo, o gestor do 

Contrato, em até 5 (cinco) dias úteis, emitirá o ateste a Nota Fiscal e enviará o processo 

para a autorização do pagamento, obedecendo as segu ntes diretrizes: 

7.1.12.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de oda a documentação apresentada 
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pela fiscalização e, c so haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 

da despesa, indicar s cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 

por escrito, as resp ctivas correções; 

7.1.12.3.2. Emitir at sto para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos rela órios e documentações apresentadas. A partir desse ato será 

iniciado o prazo d 30 (trinta) dias para a Contratante efetuar o pagamento à 

Contratada pelos se viços prestados. 

7.1.13. A Contratada fica obrigad a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou mat riais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

medição da entrega dos serviços a é que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Recebimen o Provisório. 

7.2. Procedimentos de Te te e Inspeção 
7.2.1. O acompanhamento e a fisc lização da execução do Contrato serão realizados por servidores 

da CONTRATANTE, em atendiment ao disposto no Art. 67 da Lei 8.666/93, designados como Fiscais 

do Contrato, os quais obedecerã às disposições de normas e resoluções internas do órgão, bem 

assim ao contido no artigo 29 da 1 strução Normativa nº 1 da SGD/ME, de 04 de abril de 2019. 

7.2.2. Os representantes da ontratante deverão ter a qual ificação necessária para o 

acompanhamento e controle da e ecução dos serviços e do contrato. 

7.2.3. A verificação da adequação a prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referên ia. 

7.2.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualid de na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promov a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alter ção dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 
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7.2.5. Os representantes da Contratante deverão promover o r gistro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.2.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e esponsabilidades assumidas pe la 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, pre istas neste Termo de Referência e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, enforme disposto nos artigos 77 e 

87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.2.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá m nitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, d vendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades cons atadas. 

7.2.8. Abaixo, são informados os indicadores mensuráveis e tabelecidos pelo CFQ para aferir 

objetivamente os resultados pretendidos com a contratação: 

7.2.8.1. Tabela de indicador de chamados atendidos no pr zo: 

INDICADOR DE CHAMADOS ATENDIDO NO PRAZO 
Tópico 

Finalidade 

Meta a cumprir 

Instrumento de medição 

Forma de acompanhamento 

Periodicidade 

Mecanismo de Cálculo (métrica) 

escrição 

Aferir a quantidade de cham dos atendidos dentro do prazo. 

~ 80% de chamados atend - A meta definida visa garantir que 
dos dentro do prazo. os chamados sejam atendidos 

dentro do prazo. 
Por meio de relatório de cha ados abertos pela contratante, ex­
traído pela CONTRATADA, p dendo ser utilizado Excel ou ferra­
menta específica, contendo, pelo menos, os seguintes campos: 
Protocolo, Nível de severida e conforme item 4.4.7 deste Termo 
de Referência, Data de Abert ra, Data de Fechamento, Hora de Fe­
chamento, Tempo total de at ndimento, Técnico responsável, Des­
crição do chamado, Motivo d fechamento e outros itens pertinen­
tes, conforme item 7.3.6 des e Termo de Referência. 
O fiscal técnico deve atestar relatório e, se necessário, indicar 
multas e pena lidades previst s na legislação aplicável. 

Mensal. 
Índice de chamados atendid s. 
Fórmula: 
Nível de Serviço= (Total de hamados atendidos dentro do 
prazo pela empresa contrat da/ Total de chamados abertos 
pelo CFQ no ambiente de ab rtura de chamados da empresa 
contratada) x 100. 
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Observações 

Início de Vigência 

Faixas de ajuste no pagamento e 
Sanções 

A avaliação do número de chamados atendidos dentro do limite do 
nível de serviço definido no item 4.4.8 deste Termo de Referência, 

dividido pelo número total de chamados. 
A partir da emissão do Termo de Recebimento Definitivo do ser­
viço continuado. 

Para valores do Indicador de chamados atendidos no prazo: 

• Igual ou maior que 80%= 0% de multa; 

• Entre 79,99 e 71% =Multa de 5% no valor total da contratação; 

• Entre 70,99% e 51%= Multa de 7% no valor total da contrata­
ção; 

• Abaixo de 51% =Multa de 10% no valor total da contratação 

7.2.9. O fiscal técnico deverá apre entar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 

objeto e a avaliação de desempen o e qualidade da prestação dos serviços realizados. 

7.2.10. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prest ção dos serviços realizada . 

7.2.11. A CONTRATADA poderá ap esentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 

de conformidade, que poderá s r aceita pela fiscalização técnica, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, esultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 

7.2.12. As disposições previstas n sta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SLTl/MP n2 05, de 201 , aplicável subsidiariamente no que for pertinente à contratação. 

7.2.13. A fiscalização de que tr ta esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante erceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redi itórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, ão implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de con ormidade com o art. 70 da Lei n2 8.666, de 1993. 

7.2.14. Quaisquer exigências d fiscalização, inerentes ao objeto da licitação, deverão ser 

prontamente atendidas pela CON RATADA, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE. 

7.2.15. A CONTRATANTE designar formalmente o Gestor e os Fiscais Técnico e Administrativo para 

realizar a fiscalização contratual m todas as suas fases, de acordo com o que preceitua a IN nQ 

01/2019-SGD/ME, com relação ao aspectos de gerenciamento do Contrato. 
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7.2.16. Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/191l3, a Contratada ficará sujeita, nos 

casos abaixo relacionados, sem prejuízo das responsabilidades ivil e criminal, assegurada a prévia 

e ampla defesa, às seguintes penalidades, salvo se a falta advier de caso fortuito, motivo de força 

maior ou outras justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela Administração: 

7.2.16.1. Advertência, nas hipóteses de descumpri[nento de cláusulas contratuais de 

que não resulte prejuízo para a Administração. 

7.2.16.2. Multas, conforme graus e condutas dispcstos nas tabelas 10 e 11 abaixo e 

demais especificações a seguir, limitadas a 10% dez por cento) do valor total da 

contratação: 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

ITEM 

1 

2 

3 

1 1% do valor total da Contrataçãc 

2 3% do valor total da Contrataçãc 

3 4% do valor total da Contrataçãc 

4 6% do valor total da Contrataçãc 

5 8% do valor total da Contrataçãc 

6 10% do valor total da Contrataç~ o 

Tabela 1 - Graus e correspondênciê 

DESCRIÇÃO 

Transferir sua responsabilidade para 
outras entidades, sejam fabricantes, 

técnicos, etc. 

Destruir ou danificar bens materiais 
ou documentos por culpa ou dolo de 

seus agentes 

Transferir a outrem, no todo ou em 
parte, o objeto da contratação, salvo 
mediante prévia e expressa autoriza-

ção do CFQ 

GRAU 

) 

3 
(culpa} 

:! 

S(dolo} 

INCIDÊNCIA 

Por ocorrência, sem preju­
ízo da possibilidade da 

rescisão do ajuste 

Por ocorrência 

Por ocorrência, sem preju­
ízo da possibilidade da 

rescisão do ajuste 
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Esta 

forn 

Tabela 2 - Relação do grau e incidência 1 

7.2.16.3. Para os itens l seguir, DEIXAR DE: 

ITEM DESCRIÇ 'º GRAU INCIDÊNCIA 
Por dia de atraso, observado o limite 

4 Cumprir os prazos p evistos no TR 1 
máximo previsto no TR, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 
ajuste 

Cumprir o prazo p ~evisto para 
substituição e instai ~ção do mate-

Por dia de atraso, observado o limite 
rial do objeto que a1 resentar alte-

máximo previsto no TR, sem prejuízo 
5 rações, deterioraçê es, imperfei- 3 

ções ou quaisquer i1 regularidades 
da possibilidade de rescisão do 

discrepantes às exi1 idas por este 
ajuste 

termo de refE rência. 

6 
Manter a document ~ção de habili-

5 
Por ocorrência, sem prejuízo da pos-

tação atual zada sibilidade de rescisão do ajuste 

Apresentar a nota fis ~ai para atesto 

7 
do gestor da contra tação em até 

1 Por ocorrência 
10 dias após o receb imento defini-

tiva do materia l/serviço. 

8 
Manter a garantia de ~ material pre-

6 
Por ocorrência, sem prejuízo da pos-

vista neste ermo sibilidade de rescisão do ajuste 

9 
Apresentar a declar ação prevista 

1 
Por ocorrência, sem prejuízo da pos-

noTR sibilidade de rescisão do ajuste 
Cumprir qualquer e brigação não 

10 
prevista nesta tabe a ou reincidir 

3 Por ocorrência 
em atos penalizados com advertên-

eia 

11 
Fornecer informaçãc do serviço ou 

3 Por ocorrência 
substituição de material. 

12 
Restituir ao CFQ, ql ando devido, 

3 Por ocorrência 
as peças subs ituídas 

Comprovar, quandc > for o caso, a 
origem dos bens im~ ortados ofere-

13 cidos e a quitação d os tributos de 2 Por ocorrência 
importação a eles r eferentes, no 
momento da entrE gado objeto 

14 
Cumprir determina ão formal ou 

2 Por ocorrência e dia 
instrução do gestor ou dos fiscais 

15 
Apresentar solução se for o caso, 

3 
Para cada período ou fração de 04 

definitiva em até O ~(oito) horas horas. 
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Apresentar solução, se for o caso, 
definitiva em até 24 (vinte e qua­

tro) horas 

Apresentar solução definitiva em 
até 3 (três) dias úteis 

Fornecer suporte ao software e 
configuração do sistema, incluindo 
atualização e correção de software 
Entregar documentação discrimi­

nada no TR 

Manter durante toda a vigência do 
contrato um "gerente técnico de 

contas" ("technica/ account mana­
ger"), caso o fabricante não for­

neça 
Entregar as declarações e termos 

previstos no TR 

Cumprir a meta do Indicador de 
Chamados Atendidos no Prazo 

2 

1 

2 

1 

5 

Pa a cada período ou fração de 12 
horas. 

Pa a cada período ou fração de 36 
horas. 

Por ocorrência 

Por ocorrência 

Por ocorrência 

1 
Po dia de atraso, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão contratual 
De acord ) com o estabelecido no item 

7.2.8.1 do TR. 

Tabela 3 - Relação do grau e in idência 2 

7.2.17. A multa, no caso de rescisão por ato unilateral da Admi nistração e motivado por culpa da 

Contratada, será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total d a contratação, não cumulativa com 

as multas presentes na TABELA 2. Tal multa não exime a Contrat. da pelas reparações dos prejuízos 

e das demais sanções cabíveis . 

7.2.18. O valor da multa aplicada, após regular processo adr['linistrativo, será descontado dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE, ou ainda cobrada diretamente da 

Contratada, amigável ou judicialmente. 

7.2.19. Se os valores do pagamento forem insuficientes para a qL itação das eventuais multas, fica a 

Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da 

comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida A1 iva da União. 

7.2.20. A aplicação de multa não impede, a critério da Admir istração, a aplicação das demais 

sanções de advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem 

como a rescisão da contratação. 

7.2.21. Suspensão temporária do direito de participar de licitaçãc e impedimento de contratar com 
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a Administração, se, por culpa ou dolo, prejudicar ou tentar prejudicar a execução da contratação, 

nos prazos e situações estipulados abaixo: 

1 

2 

3 

4 

5 

SITUAÇ) O 

Atraso no cumprimento das obrigações assu­
midas, que tenha acarret< do prejuízos para o 

CONTRAT.l NTE 
Execução parcial ou insa isfatória do objeto 
contratado, que tenha acarretado prejuízos 

para o CONTRATANTE 
Deixar de manter a documentação de habi li­

tação atua l zada 
Deixar de fornecer o o Jjeto contratado 

Deixar de prestar a garantia técnica 

Tabela 3 - Relação do graL e incidência 2 

PRAZO 

Por até 01 (um} ano 

Por até 01 (um} ano 

Por até 01 (um} ano 

Por até 02 (dois} anos 
Por até 01 (um} ano 

7.2.22. Declaração de inidoneidace para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determiné ntes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou ~ penalidade, nas hipóteses previstas no TR. 

7.2.23. As penalidades serão ob igatoriamente registradas no SICAF e sua aplicação deverá ser 

precedida da concessão da oportonidade de ampla defesa para o adjudicatário, na forma da lei. 

7.2.24. As penalidades somente ~ oderão ser relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e 

as justificativas somente serão acE itas por escrito, fundamentadas em fatos comprováveis, a critério 

da autoridade competente do CC1NTRATANTE, e desde que formuladas até a data do vencimento 

estipulada para o cumprimento d~ obrigação. 

7.2.25. Além dos casos já previsto• na TABELA 2 do subitem acima, a rescisão da contratação também 

se dará nos termos dos artigos 78 e 79 da Lei nQ8.666/93. 

7.3. Níveis Mínimos de Serviço Exigidos 
7.3.1. Os Níveis Mínimos de Servi,o Exigidos e/ou Níveis de Qualidade são indicadores mensuráveis 

estabelecidos pe lo órgão/entida :!e para aferir objetivamente os resultados pretendidos com a 

contratação. São considerados para a presente contratação a abertura de chamados técnicos 

36 
Esta folha é parte integrante do Termo e e Referência, elaborado com vistas à contratação de empresa especializada em 

fornecimento de licença de antivírus conorativo. Processo Administrativo nº 14/ 2023 - CFQ. 



á~ 
\] .... foi 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO FEDERAL DE QU IMICA 
ses QD 09 - BL A -TORRE 8 - 9° ANDAR - ED. PARQUE CIDADE CORPORATE 
70308-200 - BRASÍLIA/DF - (61) 2099-3300 - e-mail: ""cf'-""'"'l=""""';.:.,w.=.:.. 

o 

f& FI 

~-
relacionados ao serviço de suporte técnico em garantia, aonde serão fornecidas informações de 

identificação do produto, anormalidades observadas, nome d responsável pela solicitação do 

serviço e severidade do chamado, conforme listados no item 4.4. deste Termo de Referência. 

7.3.2. O atendimento aos chamados de severidade A não poderã ser interrompidos até o completo 

restabelecimento da subscrição, mesmo que se estenda para perí dos noturnos, sábados, domingos 

e feriados. A interrupção de atendimento para um chamado des e tipo de severidade por parte da 

prestadora de serviço que não tenha sido previamente autorizad pela Contratante poderá ensejar 

em aplicação de penalidades previstas, conforme item 7.2 deste ermo de Referência. 

7.3.3. O atendimento aos chamados de severidade B, quando n o solucionados no prazo definido, 

poderão automaticamente ser escalados para a severidade de nível A, sendo que os prazos de 

atendimento e solução definitiva do problema, bem como as penalidades previstas, serão 

devidamente ajustados para o novo nível. A interrupção de ate dimento para um chamado desse 

tipo de severidade por parte da prestadora de serviço que não enha sido previamente autorizada 

pela Contratante poderá ensejar em aplicação de penalidades revistas, conforme item 7.2 deste 

Termo de Referência. 

7.3.4. Por necessidade excepcional de serviço, a Contr ante também poderá solicitar 

escalonamento de chamado para níveis superiores de severida e. Nesse caso, a mudança deverá 

ser justificada e os prazos dos chamados passarão a contar nova ente do início. 

7.3.5. Os e-mails de reportes de chamados deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: 

a. Data de abertura; 

b. Descrição do problema; 

c. Produto afetado; 

d. Atividades em andamento e desempenhadas; 

e. Severidade atual do atendimento; e 

f. Tempo estimado de resolução e/ou solução de c ntorno. 

7.3.6. A contratada deverá disponibilizar relatório dos atendi entos realizados mensalmente, os 

quais conterão as seguintes informações: 
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7.3.6.1. Relação de todos s chamados ocorridos no período, incluindo data e hora de início 

e encerramento, severida es conforme item 4.4.7 deste Termo de Referência, identificação 

do usuário que solicitou e validou o serviço, identificação do técnico responsável pela 

execução do serviço, te po total do atendimento e outras informações que julgar 

pertinente. 

7.3.7. Chamados fechados sem an ência do CFQou sem que o problema tenha sido de fato resolvido 

deverão ser reabertos. Os praz s serão contados a partir da abertura original dos chamados, 

inclusive para efeito e aplicação d s sanções previstas. 

7.3.8. A contratada deverá interro per a contagem das horas de chamados em andamento sempre 

que comprovada às seguintes situ 

7.3.8.1. Quando constata o que o problema está relacionado a "bug" no produto e que o 

fabricante não possui cor eção imediata para tal, sendo este fato declarado pelo próprio 

fabricante; e 

7.3.8.2. Quando a contr ada tomou todas as medidas possíveis visando providenciar 

solução de contorno, mas ão tenha sido possível solucionar o problema. 

7.3.9. Sempre que so licitada, a C ntratada deverá fornecer à contratante um relatório contendo 

todas as informações referentes os chamados já abertos até o momento. Esse relatório deverá 

conter, no mínimo, as seguintes in armações: 

a. Quantidade de eh macios abertos; 

b. Quantidade de eh macios atendidos dentro do prazo; e 

e. Prazo médio de at ndimento dos chamados. 

7.4. Sanções Administrat vas e Procedimentos para retenção ou glosa no 
pagamento 
7.4.1. Comete infração administra iva nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

7.4.1.1. Proceder à inexec ção total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em 

38 
Esta folha é parte integrante do Termo d Referência, elaborado com vistas à contratação de empresa especializada em 

fornecimento de licença de antivírus corp rativo. Processo Administrativo n!! 14/2023 · CFQ. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO FEDERAL DE QU iMICA 
ses QD 09 - BL A - TORRE B - 9° ANDAR - ED. PARQU 
70308-200 - BRASÍLIA/DF - (61) 2099-3300 - e-mai l : "'"'cf'-"-'f="'-"~~"'"' 

decorrência da contratação; 

7.4.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

7.4.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

7.4.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

7.4.1.5. Cometer fraude fiscal. 

7.4.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contra o, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as sanções listadas no item 7.2 deste Termo de Re erência. 

7.4.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV d Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação defin itiva por praticar, or meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os ob etivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar c m a Admini stração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

7.4.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realiz r-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditó rio e a ampla defesa à CONTRATA A, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9. 84, de 1999. 

7.4.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, leva á em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

7.4.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, ho er indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de ago to de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do pro essa administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remeti as à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a ev ntual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - P R. 

7.4.7. A apuração e o julgamento das dema is infrações adminis rativas não consideradas como ato 
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lesivo à Administração Pública nac onal ou estrangeira nos termos da Le i nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal a unidade administrativa. 

7.4.8. O processamento do PAR n o interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da oc rrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido or pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

7.4.9. As penalidades serão obriga oriamente registradas no SICAF. 

7 .5. Do Pagamento 
7.5.1. Para a execução do paga ento de que trata este subitem, a CONTRATADA deverá fazer 

constar como beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, o 

Conselho Federal de Química, CN n~ 33.839.275/0001-72. 

7.5.2. O processo de pagamentos rá iniciado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura através de boleto emitido pela CONTRATADA ou ordem bancária, 

para crédito em banco, agência e onta corrente indicados pela CONTRATADA. 

7.5.2.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento do Termo de 

Recebimento Definitivo. 

7.5.3. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso li do art. 24 da Lei 8.666, d 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentaçã da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 

1993. 

7.5.4. Considera-se recebido o o jeto, a partir da emissão do Termo de Recebimento Definitivo 

emitido pelo gestor e fiscal técnic do contrato. 

7.5.5. A nota fiscal deverá ser dis onibilizada pela CONTRATADA e deverá estar de acordo com a 

quantidade de licenças solicitadas na Ordem de Serviço, com base nos subitens 1 e 2 do item 2.1 

deste Termo de Referência. 

7.5.6. O setor competente para receder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatu ra 

apresentada expressa os element s necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
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b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período de prestação dos serviços; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias ca íveis. 

7.5.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despes , como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou i adimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas sanea oras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da ituação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

7.5.8. Será considerada data do pagamento o dia em que const r como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.5.9. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada onsulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

7.5.9.1. Quando não for possível a verificação da regula idade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores - SICAF, a empresa CONTRATADA deverá ntregar ao setor responsável pela 

fisca lização do Contrato, até o dia trinta do mês seguint ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dív da Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalh istas - CNDT, c nforme alínea "c" do item 10.2 do 

Anexo Vlll-B da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 017. 

7.5.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de ir egularidade da contratada, será 
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providenciada sua advertência, po escrito, para que, no prazo de 5 (cinco} dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, ap esente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contrat nte. 

7.5.11. Não havendo regularizaç o ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos r sponsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertine tese necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.5.12. Persistindo a irregularidad , a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo dministrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

7.5.13. Havendo a efetiva execuç o do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do con rato, caso a contratada não regu larize sua situação junto ao SICAF. 

7.5.14. Quando do pagamento, se á efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.5.15. A Contratada regularment optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a ret nção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o agamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, e que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

7.5.16. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 

tenha em seu quadro societário se vidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias vi 

7.5.17. Nos casos de eventuais atr sos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica onvencionado que a taxa de com pensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do venci entoe o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 

a aplicação da seguinte fórmula : E = 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórias; 

N =Número de dias entre a ata prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
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VP =Valor da parcela a ser paga; 

1 = Índice de compensação financeira diário = 0,00016438, assim apurado: 

1 = [(TX)/1001/365 

TX = Percentual da taxa anual= 6% 

1 = (6/100)/365 

1 = 0,00016438 

8 - ESTIMATIVA DE PREÇOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1. A estimativa de preço da contratação foi realizada pela Equi e de Planejamento da Contratação, 

com a elaboração de memória de cálculo, composta por pre os unitários e fundamentada em 

pesquisa de preços realizada em conformidade com os procedim ntos administrativos estabelecidos 

na Instrução Normativa nº 73/2020 - ME. Os documentos util zados para embasar a pesqu isa de 

preços integram o processo administrativo. 

8.2. O preço estimado para a presente contratação é de R$ 16. 00,00 (dezesseis mil e oitocentos 

reais), conforme va lores constantes na tabela abaixo e registra os na ARP do Pregão Eletrônico nº 

80/2022 do Hospital das Forças Armadas, Ministério da Defesa. 

8.3. Destaca-se que, no va lor acima, estão incluídas todas as de pesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou imp stos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administ ação, ferramentas de terceiros para 

migração (se for o caso), seguro e outros necessários ao c mprimento integral do objeto da 

contratação. 

Descrição do Bem ou Serviço Q d. 

Renovação de solução de segurança avançada de 
endpoints (Antivírus} para proteção de servidores e 
estações de trabalho, incluindo atualização de base de 1 3 
assinaturas, atualização de software, configuração e 
garantia de 48 (quarenta e oito meses). 

Valor 
Unitário 

R$ 112,00 

Valor Total 

R$ 11.536,00 
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Aquisição de solução de seguranç avançada de endpoints 
(Antivírus) para proteção de se vidores e estações de 

trabalho, incluindo atualização e base de assinaturas, 
atualização de software, configu ação e garantia de 48 
(quarenta e oito meses). 

TOTAL 

47 

150 

R$ 112,00 R$ 5.264,00 

R$ 16.800,00 

8.4. Dentre as soluções pesqu sacias no Estudo Técnico Preliminar, foi escolhida a renovação da 

ferramenta atualmente em pro ução, "BitDefender Advanced Business Security", em sua versão 

mais completa, por meio de desão à ata, visto que tal solução têm apresentado resultados 

satisfatórios e atende a todos s requisitos de segurança da informação deste Conselho. Além 

disso, após ampla pesquisa de preços realizada, restou evidenciada a significativa economia de 

recursos de tal alternativa. Ou ra vantagem consiste no fato de já existir Analista capacitado a 

desempenhar função de Admi istrador da referida ferramenta, dispensando a necessidade de 

contratação imediata de treina ento para o correto andamento de tais atividades. 

9 - ADEQUAÇÃO ORÇAM NTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

9.1. A estimativa total da contrata ão é de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais). 

9.2. A despesa correrá por conta e dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do CFQ 

para o exercício de 2022, na segui 

a) Centro de custo: 03.03 03.001 - Atividade de Gestão - Gerência da Tecnologia da 

Informação. 

b) Contas contábeis: 6.2.2.1.1.33.90.40.001 - Licença de Uso de Sistemas de Informática -

SOFTWARE. 

9.3. O pagamento será efetuado a ós o recebimento definitivo dos serviços prestados, conforme a 

tabela abaixo: 
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Descrição 
Renovação de solução de segurança avançada de en 
dpoints (Antivírus) para proteção de servidores e es 
tações de trabalho, incluindo atualização de base d 
assinaturas, atualização de software, configuração 
garantia de 48 (quarenta e oito meses). 

Aquisição de solução de segurança avançada de end 
points (Antivírus) para proteção de servidores e esta 
ções de trabalho, incluindo atualização de base de as 
sinaturas, atualização de software, configuração e ga 
rantia de 48 (qua renta e oito meses). 

Forma de Desembolso 

Único e integral, após a libera­
ção das chaves de acesso. 

Por demanda, de acordo com o 
quantitativo de licenças solici­
tadas em Ordem de Serviço. 

10- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

10.1. A vigência do contrato referente à prestação dos servi os discriminados neste Termo de 

Referência será de 48 meses, a contar de sua assinatura . 

10.1.1. Após a assinatura do contrato, as licenças serã demandadas por meio de Ordem 

de Serviço; 

10.1.2. As licenças serão fornecidas sob deman a, conforme a necessidade da 

CONTRATANTE, a qual fará as solicitações por meio de rdem de Serviço; 

10.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação c ntratual. 

-~---·-·-----------r---------~---~~ 

11- DO REAJUSTE DE PREÇOS (QUANDO APLI ÁVEL) 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um a o contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

11.2. Nas contratações de serviços de Tecnologia da lnformaçã em que haja previsão de reajuste 

de preços por aplicação de índice de correção monetária, é obri atória a adoção do Índice de Custos 

de Tecnologia da Informação - ICTI, mantido pela Fundaçã Instituto de Pesquisa Econômica 

Aplicada - IPEA. 
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12 - DOS CRITÉRIOS DE ELEÇÃO DO FORNECEDOR 

12.1. Regime, Tipo e Mo alidade da Licitação 

12.1.1. O objeto da licitação tem natureza de serviço comum, sem fornecimento de mão de obra 

em regime de dedicação exclusiv , e de caráter continuado, pois existe a necessidade de pleno 

funcionamento da solução, visto a ssencialidade dos serviços e atividades a serem executadas pela 

CONTRATANTE. 

12.1.2. Os serviços a serem contra ades enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 21 

de setembro de 2018, não se co stituindo em quaisquer das atividades previstas no art. 3º do 

aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

12.1.3. A prestação dos serviç s não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

CONTRATADA e a Administração CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordi ação direta. 

12.1.4. Conforme explicitado no Estudo Técnico Preliminar, a presente contratação deverá ser 

processada na modalidade de a esão à ata, com vistas a obter a melhor proposta para a 

Administração Pública, evidenciad a significativa economia de recursos de tal alternativa. 

12.2 Justificativa para a 1 aplicação do Direito de Preferência e Margens 
de Preferência 
12.2.1. Não se aplica, uma vez que para a licitação em questão será adotado o modelo de adesão à 

ata. 

12.3 Critérios de Qualific ção Técnica para a Habilitação 
12.3.1. A empresa deverá apresen ar a mesma documentação de qualificação técnica utilizada para 

fins de habilitação no Pregão Eletr' nico SRP nº 80/2022 do Hospita l das Forças Armadas - Ministério 

da Defesa. 
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12.4 Da apresentação da Ata de Registro de Pre os 
12.4.l. A empresa deverá apresentar a Ata de Registro de Preços eferente ao Pregão Eletrônico SRP 

nº 80/2022 do Hospital das Forças Armadas - Ministério da D fesa, devidamente assinada pelos 

responsáveis. 

13 DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E DA 
APROVAÇÃO 

A Equipe de Planejamento da Contratação foi instituída pel Documento de Oficialização de 

Demanda, assinado em 02 de março de 2023 . 

Conforme o §6º do art. 12 da IN SGD/ME nº 1, de 2019, o Term de Referência ou Projeto Básico 

será assinado pela Equipe de Planejamento da Contratação e p la autoridade máxima da Área de 

TIC, e aprovado pela autoridade competente. 

Assinado de forma 
CRISTIANO digital por CRISTIANO 

XAVIER LUCAS XAVIERLUCAS 
FERREIRA:6331256S 12 

FERREIRA:6331 o 

2565120 ~i:~~~;~~~i·~· l6 

Integrante 
Requisitante 

Cristiano Xavier Lucas Ferreira 
Gerente de TI 

Aprovo, 

HENRIQUE 
SELVERO 
MENEZES 
CARDOSO:Ol 1 

09056010 

Assinado de forma 
digit al por HENRIQUE 
SELVERO MENEZES 
CARDOSO:Ol 109056 
010 
Dados: 2023.03.15 
16:43:04 ·03'00' 

Integrante 
Técnico 

Henrique Selvero Menezes Cardos 
Analista de TI 

GERENTE EXECUTIVO 

RENATO DE MELO Assinado de forma digital 
por RENATO DE MELO 

TEIXEIRA:0531 8537642 TEIXEIRA:05318537642 

JOSE DE RI BAM R 
OLIVEIRA 
FILH0:0754149 300 

Assinado de forma 
A N D RESSA digital por ANDRESSA 
PEREIRA PEREIRA 
GIACOMAZZO ~!~;~MAZZ0:04119s 

:04719555152 ~~,~~;~;.~;16 

Integrante 
Administrativo 

Andressa Giacomazzo 
Analista Administrativa 

Assinado de forma digital por 
JOSE DE RIBAMAR OLIVEIRA 
FILH0 :07541 490300 

Renato de Melo Teixeira 

Brasília, 16 de março de 2023 

José de R bamar Oliveira Filho 

Brasília, 6 de março de 2023 
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ANEXO 1-TERMO DE CIÊNCIA 

INTRODUÇÃO 

Referência: Art. 18, Inciso V, alín ~a "b" da IN SGD/ME Nº 1/2019. 

1- IDENTIFICAÇÃO 

CONTRATO Nº 

OBJETO 

CONTRATADA CNPJ 

PREPOSTO 
-

GESTOR DO MATR. 
CONTRATO 

2-CIÊNCIA 

Por este instrumento, os funcioné •rios abaixo identificados declaram ter ciência e conhecer o inteiro 
teor do Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo e as normas de segurança vigentes da 
Contratante. 

Funcionários da Contratada 

Nome Matrícula Assinatura 
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ANEXO li - TERMO DE COMPROMISSO DE MAN TENÇÃO DE SIGILO 

INTRODUÇÃO 

Referência: Art. 18, Inciso V, alínea "a" da IN SGD/ME Nº 1/20 

Pelo presente instrumento o <NOME DO ÓRGÃO>, sediado m <ENDEREÇO>, CNPJ nº <CNPJ>, 
doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a < OME DA EMPRESA>, sediada em 
<ENDEREÇO>, CNPJ nº <Nº do CNPJ>, doravante denominada C NTRATADA; 
CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO N.º <n!? do ontrato> doravante denominado 
CONTRATO PRINCIPAL, a CONTRATADA poderá ter ace so a informações sigilosas do 
CONTRATANTE; CONSIDERANDO a necessidade de ajustar s condições de revelação destas 
informações sigi losas, bem como definir as regras para o seu so e proteção; CONSIDERANDO o 
disposto na Política de Segurança da Informação e Privacidade d CONTRATANTE; 
Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE M NUTENÇÃO DE SIGILO, doravante 
TERMO, vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL, mediante as seg intes cláusulas e condições abaixo 
discriminadas. 

1-0BJETO 

Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condiçõe específicas para regulamentar as 
obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que di respeito ao trato de informações 
sigilosas disponibilizadas pela CONTRATANTE e a observância às ormas de segurança da informação 
e privacidade por força dos procedimentos necessários para a xecução do objeto do CONTRATO 
PRINCIPAL celebrado entre as partes e em acordo com o qu dispõem a Lei 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e o Decretos 7.724, de 16 de maio de 
2012, e 7.845, de 14 de novembro de 2012, que regulamenta os procedimentos para acesso e 
tratamento de informação classificada em qualquer grau de sigi o . 

.--------------~ ---~ 

2-CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes co ceitas e definições: 

INFORMAÇÃO: dados, processados ou não, que podem ser utili ados para produção e transmissão 
de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou form to. 

INFORMAÇÃO SIGILOSA: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso público em 
razão de sua imprescindibilidade para a segurança da socieda e e do Estado, e aquela abrangida 
pelas demais hipóteses legais de sigi lo. 

CONTRATO PRINCIPAL: contrato celebrado entre as partes, ao q ai este TERMO se vincula. 
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3 - DA INFORMAÇÃO SIGILOSA 

Serão consideradas como informa ão sigilosa, toda e qualquer informação classificada ou não nos 
graus de sigilo ultrassecreto, secr to e reservado. O TERMO abrangerá toda informação escrita, 
verbal, ou em linguagem com utacional em qualquer nível, ou de qualquer outro modo 
apresentada, tangível ou intangív 1, podendo incluir, mas não se limitando a: know-how, técnicas, 
especificações, relatórios, compila ões, código fonte de programas de computador na íntegra ou em 
partes, fórmulas, desenhos, có ias, modelos, amostras de ideias, aspectos financeiros e 
econômicos, definições, informa ões sobre as atividades da CONTRATANTE e/ou quaisquer 
informações técnicas/comerciais relacionadas/resultantes ou não ao CONTRATO PRINCIPAL, 
doravante denominados INFOR AÇÕES, a que diretamente ou pelos seus empregados, a 
CONTRATADA venha a ter acesso, c nhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante e em razão 
das atuações de execução do CON RATO PRINCIPAL celebrado entre as partes. 

4 - DOS LIMITES DO SIGILO 

As obrigações constantes deste TE MO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que: 

1 - Sejam comprovadamente de omínio público no momento da revelação, exceto se tal fato 
decorrer de ato ou omissão da CO TRATADA; 

li - Tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente 
TERMO; 

Ili - Sejam reveladas em razão d requisição judicial ou outra determinação válida do Governo, 
somente até a extensão de tais or ens, desde que as partes cumpram qualquer medida de proteção 
pertinente e tenham sido notifica as sobre a existência de tal ordem, previamente e por escrito, 
dando a esta, na medida do poss vel, tempo hábil para pleitear medidas de proteção que julgar 
cabíveis. 

5 - DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

As partes se comprometem a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar, transportar ou dar 
conhecimento, em hipótese algum , a terceiros, bem como a não permitir que qualquer empregado 
envolvido direta ou indiretamen e na execução do CONTRATO PRINCIPAL, em qualquer nível 
hierárquico de sua estrutura rganizacional e sob quaisquer alegações, faça uso dessas 
INFORMAÇÕES, que se restringem estritamente ao cumprimento do CONTRATO PRINCIPAL. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRAT DA se compromete a não efetuar qualquer tipo de cópia da 
informação sigilosa sem o consent mente prévio e expresso da CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo-A CONTRATA A compromete-se a dar ciência e obter o aceite formal da direção 
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e empregados que atuarão direta ou indiretamente na execuçã do CONTRATO PRINCIPAL sobre a 

existência deste TERMO bem como da natureza sigilosa das info mações. 

1 - A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com se s empregados visando garantir o 
cumprimento de todas as disposições do presente TERMO e dará ciência à CONTRATANTE dos 
documentos comprobatórios. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as edidas necessárias à proteção da 
informação sigilosa da CONTRATANTE, bem como evitar e preve ir a revelação a terceiros, exceto se 
devidamente autorizado por escrito pela CONTRATANTE. 

Parágrafo Quarto - Cada parte permanecerá como fiel depositá ri das informações reveladas à outra 
parte em função deste TERMO. 

1 - Quando requeridas, as INFORMAÇÕES deverão retornar im diatamente ao proprietário, bem 
como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes. 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA obriga-se por si, sua contrai dora, suas controladas, coligadas, 
representantes, procuradores, sócios, acionistas e cotista , por terceiros eventualmente 
consultados, seus empregados, contratados e subcontratados, assim como por quaisquer outras 
pessoas vinculadas à CONTRATADA, direta ou indiretamente, a anter sigilo, bem como a limitar a 
utilização das informações disponibilizadas em face da execução do CONTRATO PRINCIPAL. 

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA, na forma disposta no pará rafo primeiro, acima, também se 
obriga a: 

1 - Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, cede a qualquer título ou dispor das 
INFORMAÇÕES, no território brasileiro ou no exterior, para ne huma pessoa, física ou jurídica, e 
para nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente rei cionada ao objetivo aqui referido, 
cumprindo-lhe adotar cautelas e precauções adequadas no sen ido de impedir o uso indevido por 
qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha acesso a elas; 

li - Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direit admitido, arcando com todos os 
custos do impedimento, mesmos judiciais, inclusive as despes s processuais e outras despesas 
derivadas, a divulgação ou utilização das INFORMAÇÕES por se s agentes, representantes ou por 
terceiros; 

Ili - Comunicar à CONTRATANTE, de imediato, de forma expres 
caso tenha que revelar qualquer uma das INFORMAÇÕES, por d 
atendimento obrigatório determinado por órgão competente; e 

e antes de qualquer divulgação, 
terminação judicial ou ordem de 

IV - Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às informações sigilosas. 

6-VIGÊNCIA 

O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data de 
sua assinatura até expirar o prazo de classificação da informação a que a CONTRATADA teve acesso 
em razão do CONTRATO PRINCIPAL. 
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7 - PENALIDADES 

A quebra do sigilo e/ou da co idencialidade das INFORMAÇÕES, devidamente comprovada, 
possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas conforme disposições contratuais e 
legislações em vigor que tratam esse assunto, podendo até culminar na rescisão do CONTRATO 
PRINCIPAL firmado entre as PARTE . Neste caso, a CONTRATADA, estará suje ita, por ação ou omissão, 
ao pagamento ou recomposição d todas as perdas e danos sofridos pela CONTRATANTE, inclusive 
as de ordem moral, bem como as e responsabilidades civil e criminal, as quais serão apuradas em 
regular processo administrativo u judicial, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, 
conforme Art. 87 da Lei nº. 8.666/ 3. 

8 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do CONTRATO PRINCIPAL. 

Parágrafo Primeiro - Surgindo div rgências quanto à interpretação do disposto neste instrumento, 
ou quanto à execução das obrigaç es dele decorrentes, ou constatando-se casos omissos, as partes 
buscarão so lucionar as divergên ias de acordo com os princípios de boa-fé, da equidade, da 
razoabilidade, da economicidade da moralidade. 

Parágrafo Segundo - O disposto n presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida e, salvo 
expressa determinação em co trário, sobre eventuais disposições constantes de outros 
instrumentos conexos firmados ntre as partes quanto ao sigilo de informações, tal como aqui 
definidas. 

Parágrafo Terceiro-Ao assinar o resente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua concordância 
no sentido de que: 

1- A CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar e monitorar 
as atividades da CONTRATADA; 

li -A CONTRATADA deverá dispo ibilizar, sempre que solicitadas formalmente pela CONTRATANTE, 
todas as informações requeridas ertinentes ao CONTRATO PRINCIPAL. 

Ili-A omissão ou tolerância das p rtes, em exigir o estrito cumprimento das condições estabelecidas 
neste instrumento, não constitui á novação ou renúncia, nem afetará os direitos, que poderão ser 
exercidos a qualquer tempo; 

IV - Todas as condições, termo e obrigações ora constituídos serão regidos pela legislação e 
regulamentação brasileiras perti entes; 

V - O presente TERMO somente oderá ser alterado mediante TERMO aditivo firmado pelas partes; 

VI - Alterações do número, n tureza e quantidade das informações disponibilizadas para a 
CONTRATADA não descaracteriza ão ou reduzirão o compromisso e as obrigações pactuadas neste 
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TERMO, que permanecerá válido e com todos seus efeitos leg<•is em qualquer uma das situações 
tipificadas neste instrumento; 

VII - O acréscimo, complementação, substituição ou escla ecimento de qualquer uma das 

informações, conforme definição do item 3 deste documento, di ponibilizadas para a CONTRATADA, 

serão incorporados a este TERMO, passando a fazer dele par e integrante, para todos os fins e 
efeitos, recebendo também a mesma proteção descrita para as ir formações iniciais disponibilizadas, 

sendo necessário a formalização de TERMO aditivo ao CONTRATP PRINCIPAL; 

VIII - Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, ou suas 
filiadas, nem em obrigação de divulgar INFORMAÇÕES para a 01 tra Parte, nem como obrigação de 

celebrarem qualquer outro acordo entre si. 

9-FORO 

A CONTRATANTE elege o foro da Brasília-DF, onde está localizada a sede da CONTRATANTE, para 

dirimir quaisquer dúvidas originadas do presente TERMO, com n núncia expressa a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

10 - ASSINATURAS 

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE 
MANUTENÇÃO DE SIGILO é assinado pelas partes em 2 vias de igual teor e um só efeito. 

CONTRATADA ~ONTRATANTE 

Matrícula: 

TESTEMUNHAS 
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ANEXO Ili TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

INTRODUÇÃO 

O Termo de Recebimento Provisorio declarará formalmente à Contratada que os serviços foram 
prestados ou que os bens foram ecebidos para posterior análise das conformidades e qualidade, 
baseadas nos requisitos e nos crit •rios de aceitação definidos no Modelo de Gestão do Contrato. 

Referência: Inciso XXI, Art. 22, e alínea "a", inciso li, art. 33, da IN SGD/ME N2 1/2019. 

1- IDENTIFICAÇÃO 

CONTRATO N2 

CONTRATADA JcNPJ 1 
-- ---- ---t-----t----------'----"---------------i 
N2 DA OS/OFB 

DATA DA EMISSÃO 

2 - ESPECIFICAÇÃO DOS PRODU" OS/BENS E VOLUMES DE EXECUÇÃO 

SOLUÇÃO DE TIC 

ITEM DESCRIÇÃO DO BE VI OU SERVIÇO MÉTRICA QUANTIDADE 

_,___ - - -- -- -- -- - - - ---

t----- -+------ -- -- - ---------- ~ - -- ---- - ------~ 

-- ---------·-----------~----------
TOTAL DE ITENS 

3 - RECEBIMENTO 

Por este instrumento, atestamos, para fins de cumprimento do disposto no art. 33, inciso li, alínea 
"a", da IN SGD/ME nº 01/20 l9, atualizada pela IN SGD/ME nº 31/2021, que os serviços 
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correspondentes à OS acima identificada, conforme definido n Modelo de Execução do contrato 
supracitado, foram recebidos provisoriamente na presente da a e serão objetos de avaliação por 
parte da CONTRATANTE quanto à adequação da entrega às co dições contratuais, de acordo com 
os Critérios de Aceitação previamente definidos no Modelo de estão do contrato. 

Ressaltamos que o recebimento definitivo destes serviços ocorr rá após a verificação dos requisitos 
e demais condições contratuais, desde que não se observe 
quanto às especificações constantes do Termo de Referência e 
ensejem correções por parte da CONTRATADA. 

4-ASSINATURAS 

FISCAL TÉCNICO 

Matrícula: 

inconformidades ou divergências 
o Contrato acima identificado que 

t--------- ---- ------- - - - ----t------ - - - - - ------1 

PREPOSTO 

Matrícula: 

Histórico de Revisões 

Data Versão Descrição Autor 
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ANEXO IV TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

INTRODUÇÃO 

Referência: Alínea "f", inciso li, e ilínea "d", inciso Ili, do art. 33, da IN SGD/ME Nº 1/2019. 

1- IDENTIFICAÇÃO 

CONTRATO Nº 

CONTRATADA CNPJ \ 

Nº DAOS 

DATA DA EMISSÃO 

--------~---. 

2- ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/BENS E VOLUMES DE EXECUÇÃO 

SOLUÇÃO DE TIC 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO MÉTRICA QUANTIDADE 1 --~ -=--=---=-- --- -=----= J 
TOTAL 

!---!------ - - - - -- - - - --· -- - -- -- -- - -

- - ---~-------<------ -----< 

TOTAL DE ITENS 

3 -ATESTE DE RECEBIMENTO 

Por este instrumento atestamo , para fins de cumprimento do disposto na alínea 'T', inciso li, e 

alínea "d", inciso Ili, do art. 33, da IN SGD/ME Nº 1/2019, alterada pela IN SGD/ME nº 31/2021, que 
os serviços correspondentes à Q) acima identificada foram prestados pela CONTRATADA e atendem 

às condições contratuais, de aco do com os Critérios de Aceitação previamente definidos no Modelo 

de Gestão do Termo de Referên ia do Contrato acima indicado. 

4 - DESCONTOS EFETUADOS E VMOR A LIQUIDAR 

De acordo com os critérios de Keitação e demais termos contratuais, não há incidência de des­

contos por desatendimento do indicadores de níveis de serviços definidos. 
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/< 
, FI. 

<Não foram / Foram> identificadas inconformidades técnicas pu de negócio que ensejam indica­
ção de glosas e sanções, <cuja instrução corre em processo administrativo próprio (n2 do pro­
cesso)>. 

Por conseguinte, o valor a liquidar correspondente à OS acima identificada monta em R$ 

Referência: 

5 -ASSINATURA 

FISCAL TÉCNICO FIS :AL REQUISITANTE 

Matrícula: Matrícula: 

6 - AUTORIZAÇÃO PARA FATURAMENTO 

GESTOR DO CONTRATO 
- - - -- - - -- -- ___________ _, 

Nos termos da alínea "e", inciso 1, art. 33, da IN SGD/ME nº 01/~ 019, atualizada pela IN SGD/ME n2 
31/2021, AUTORIZA-SE a CONTRATADA a faturar os serviços exe utados relativos à supracitada OS, 
no valor discriminado no item 4, acima. 

Matrícula: 

~---- -- ·----------------------!-------------~ 

7-Cl~NCIA 

PREPOSTO 
r------------ -------- ~----~--------------; 

Matrícula: 
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P. NEXO V - ORDEM DE SERVIÇO 

INTRODUÇÃO 

Referência: Art. 32 IN SGD Nº 1 '2019. 

1- IDENTIFICAÇÃO 

N2 da OS JData de emissão 1 

Contrato n2 

Objeto do Contrato 

Contratada !cNPJ 
1 

Preposto 

Início vigência j Fim~ncia ! 
--~------------

ÁREA REQUISITANTE 
!---------.-----~ ,___ ------- ----- -- ~-----

Unidade 

Solicitante 
1 

E-mai_l __ 1 

2 - ESPECIFICAÇÃO DOS BENS/S RVIÇOS E VOLUMES ESTIMADOS 

Item Descrição do bem 

ou serviço 
M~trica Valor(~~;tário Qtde/Vol. Valor Total (R$) 

--- -+--- ~ ---+------ - - - - - -- -- -----< 

>---- --+---- -- - -- - --- - - -~ 

Valor total estimado da OS 

3 - <INSTRUÇÕES/ESPECIFICAÇ( •ES> COMPLEMENTARES 

4 - DATAS E PRAZOS PREVIST05 

Data de Início: 
1 

\Data do Fim: 
1 
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CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO/ENTREGA 

Item Ta reta/ entrega Início Fim 

5 - ARTEFATOS / PRODUTOS 

Fornecidos A serem gerados e/ou atualizados 

5 - ASSINATURA E ENCAMINHAMENTO DA DEMANDA 

( { F1. 
?"I 

Autoriza-se a execução dos serviços correspondentes à present OS, no período e nos quantitativos 
acima identificados. 

Autoriza-se a execução dos serviços correspondentes à present OS, no período e nos quantitativos 
acima identificados. 

Responsável pela demanda/ Fiscal equisitante 
Matr.: 

<Local>, xx de xxxxxxxxx de xxx 
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ANEXO VI - DECLARA ÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR TRABALHADOR 

1 - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCI DE MENOR TRABALHADOR 

(Razão social) ................................ , CNPJ Nº .................................. , sediada à (endereço completo) 
............ ...... ........................ .... .... ...... , declara que não tem, em seu quadro de empregados, menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho n turno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, s Ivo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do 
inciso XXXlll do Art. 7º da Constitui ão da República Federativa do Brasil. 

Brasíli - DF, de de 2023. 

(nome e núm roda identidade do declarante/ Assinatura) 

(este documento everá ser impresso em papel timbrado da licitante) 
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